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tio. é claro que 9 às vezes, surgem determinados conflitos,d! 

terminados atritos en determlnado lugar e nós tor.amo s conhe

chento a posteriori. através da imprensa, porque ali ainda 

nio existe a presença do sindicato local. que no cuo o veí

culo de informação junto i CONTM. junto às federações. Mas 

em boa parte dos problemas, se for o caso, nôs podemos até 

pesquisar os arquivos e relatórios vindos dos sindicatos.das 

federações. E esses relatõrios realmente não contribuem, c~ 

lO os que cftan a empresa· tal, -11 quantidade de farail..!. 

as, o tipo de problema. PorQu~ nõs nos ativemos mais ã exp.2. 

siçio geral do caso. Mas, se for o caso, nõs podellos seleci~ 

nar alguns relatõrios nesse sentido e faur chegar a essa O.:!. 

reçio para co.plementar co~ infor~ações qa;s detalhadas , 

mais setoriais que aqui nós. às vezes. não temos condiçio de 

alcançar . no IIOllento. Quero dizer que não sio poucos os rela-

tórios que nos tem chegado nesse campo e que nós temos fei. 
to chegar às autoridades através de audiência junto ao Minf! 

têr.o da Justiça. junto ao INCRA. junto ao Ministério da Agr! 

cultura e Junto ao Gan. Golbery. 

O SR. DEPUTADO JORGE ARBAGE - Presidente. as 

ireas de terras inferiores a 3.000 hectares nio estão SUjei

tas AO precetto const i tuciona l que torna obrigatório o pro

nunciamento previa do Senado Federal para a sua alienação.Tem 

relação A essas terras ~ nio sei se o fato ocorre e ll outroE! 

tado, mas no meu Estado o processamento é feito da seguinte 

.aneira: o proce'so consta de UII requertllento . D requerente 

paga a taxa e ê feita a publicação de um edital no Diãrio 0-

ficta' e nos principaiS jornais da capital. Ocorre tambell, 

em alguns casos, por exellplo. em municípios distantes da s! 

de da capital do Estado adotar-se o critério de pUblicaI" edl 

tais nas coletorias. Geralmente esses ed1tais são ·afixadosn! 

Queles chamados locais de afluência publica, mas nem sempre 

eles chegam ao conhec h ento das pessoas interessadas para 

que lavrem o devido protesto. Eu perguntaria ao Sr.: a CDNTAG 

conhece esse tipo de processamento e considera que ele. seja 

benéfico ou prejudicial para o trabalhador, aqui denominado 

'posutro? 

o SR. OEPorNTE (José Fraricisco da Silva) 

Silll. nós conhecemos. Exatamente. quando· o Sr., na segunda par 

te 9 aborda não e? Apesar da publicação dos editais, apesar 

de ser fixada a cópia dos editais na cidade, na Prefeitura, 

isso é insuficiente, é muito pouco para o conhecf me ntu dos 

trabalhadores posseiros. O Sr. há de c~nvir que hã distritos 

na região Norte do Pais que dist/llll 150 km da sede do Munic.!. 

pi o. 

o SR. DEPUTADO JORGE ARBAGE - Certo. 

O SR. DEPOENTE (José Francisco da Silva) 

li. de O pessoal a1~da andar ZO. 30. 40 kll até a sede do di! 

trilo e dali se deslocar ate a Prefeitura. Ji seriam cento e 

tantos ~~s. logo essas tnforllações sio insuficientes para f! 

zer com que o pessoal seja sabedor do edital e.eM tempo, PO! 

sa fazer a devida contestação, além dos escassos lIeios dos 

advogadOS. enfi~, meios técnicos que facilite~ esses posse! 

ros essa contestàçio. 

O SR. DEPUTADO JORGE ARBAGE - EII 7l o Presl 

dente do INCRA, Sr. vil ter Costa Porto. afirmou que o colono 

ê. que deve transfornar a colônização em algo lucrativo para 

ele. Por isso. o Governo não tem oorigação de cercã-h de 

toda a base f1sica e apoio necessário « u~a opção econômica. 

Ponto de vista pessoal do Sr. Vil ter Costa Porto. que em 73 

presidia o Instituto Hacional de Colonização e Refor ma Agr! 

ria. Perguntaria a.o Sr.: que posição a CONTAG assumiu diante 

dessa tese, se ê do seu conhectmento? 

o SR. DEPOENTE (José Francisco da Si 1 va) - Co.!!. 

(essa que real llente COII relação a essa tese particular do 

Presidente do INCRA nós não tivemos maior conhecimento e,co.!!. . 

seqOentemente. lIaior atuação. 

o SR. OEJJ'UTADO JORGE ARBAGE ~ louvando~me ag~ 

ra na tese da exposição do no bre Depoente, diz ele Que 

a .criação do INCRA a quase totalidade dos recursos e 

co. 

a ten-

ções dj autarquia fora~ imediatamente canalizadas para a co

lonização da Transamazônica, voltando a reforma agrária a um 

segundo plano e ensejando a confusão entre a reforma agrária 

e a colonização, que o Estatuto da Terra sabiamente diferen

cfara. Quais os prejulzos que decorreram da canalização de! 

ses recursos para a ·colonização da ·Transallatónica, em detri

mento do que o Sr. considera a I"eforma agrãria e colonização, 

que o Estuuto da Terra dtferench7 

O SR. DEPOENTE (José FrancIsco daSi1va) - TI 
vemos o cuidado. no documento. de dar algullas infornações s! 

bre a formação hi.stõrica do sistema funcl.iirio brasileiro. o 

processo da ocupação. COIIO também as conseqDências negátivas 

que os latifúndios brasileiros. que assa~barca~ quase 801 da 

irea cadastrada, 78", trazem para a economia lIunicipal, est! 

dual e nacional, se~ falar nas conseqnênc1as negativas do 

ponto de vista soc1al, dificultam o acesso do trabalhador ã 

terra, expulsa~ os trabalhadores da irea; enfill, seria exa

tamente nessas propriedades. nesses latifúndios. que se cri! 

da u~a grande quantidade de empregos prOdutivos,· através da 

redtstribuição da terra para ocupação de milhões de trabalh! 

dores rurais, assalariados perllanentes, tellporirtos,rneetros, 

posseiros. ou seja, a soma de 9 milhões de trabalhadores r.!:!. 

rats sem terras no Brasil. alelll de outros 2 lIilhões de mini 

fundiários com terra insuficiente . Isso. de;xallos claro no 

documento. E de se entender que ,para solucionar esse probl~ 

Ila agririo brasileiro, só através da i~p1antação de uma 

forna agrãria. Estã bastante claro, é com a expropriação de 

latifúndios, de minifundlos e redistribuição ao pessoal seM 

terra ou com terra insuficiente, em grande quantidade, ,ma 

reforna agrária maciça. que a1cance u~a grande Quant1dade de 

trabalhadores. pelo menos para diminuir a quantidade de tr! 

balhadores rurats · te~porir1os. que hoje sio mais de 6 .,-
lhões, bõias-frias ·, clandestinos, que vivem de flllenda !III f! 

zenda, como sabellos, pois nio é das ~e\hores coisas ter P! 

trio, e esse pessoal nell patrio tell. [ntio a reforWla agrirta, 

a expropriação desses latifúndios, farfa com que se 

veste boa parte dessa mãO-de-obra e sobraria outra parte ,qutll 

sabe, 501. Dal, Sflll, eles teriam condições de Impor um pouco 

mai·s de UIII Ulprl!go melhor. um . elhor salir10, as obrigações 

trabalhistas. Se'o Estatuto da Terra quis exatamente preconi 

zar a refor~a agrária, traçar essas diretrizes. alocar recu! 

sos. criar or9anislllos~ como, no caso, o 18RA, e com esse di! 
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hnc1uento. com esse desvio. a opinião -pública estava toda 

se Clobtlizando e lll fun ção da reforma Igriiria. tanto bndo em 

'lista o seu alcance sochl como -uobêm o econômico . Na medi

da e. que se cri I UI! PROTERRA, se abre uru Transamazôni ta ,se 

parte para estimular a media e a grande e.presas na Região 

"orte. ê claro que dois problemas surgem: primeiro. ê o des

vio da atenção desses organislllos para a ocupação d~ss,as áreas, 

para a coloniza'ção. A opinHo publica tambêm começa a 

creditar da primeira providência. ou seja. da reforma agrã

ria. Os poucos recursos técnicos e financeiros que o INCRA 

paSsa a ter. ele vai, alocã-los naquela região. conforme as 

prioridades da po11tica agrãria brasileira, além de 0 \ pes

soal. por falta de providências nas ãreas litorâneas. do 'No!. 

deste. Centro Oeste. no Centro -do pa'is. por falta de oportu

nidade de ffkação desse pessoal ã terra. força-os a migrarp! 

ri outras regiões. buscando I sobrevi vencia. [ esse me s mo Ó!. 

gão que concentra .sua ação ousa. ' Região Norte - talllbém po,uco 

aparelhado para receber esse pessoal · mfgrante õ então se avo-

11.111111 os atritos. os problemas. os coriflitos nessa .. egião . [ 

o que acabamos de aoalisar no documento e na pergúnta 

.. 101' de V.Exa. Alem de analisar o aspecto de custo. [ muito 

lIIa1s fãcil. ma1s produtivo. desapropriar um latifúndio que 

não ·esti produzindo. estã sendo nocivo ã própria economia br! 

sileira. perto do centro consumidor onde existe infra '~ estru-

tura. escola. e assentar fa~ílias de trabalhadores que vão 

tornar aquele latffundio produtivo. ê muito mais econômico. 

IIIUitO lIais viivel do que ' intensifica.- uma colonização em d!, 

terllinada i.-ea ainda ca .. ente de infra~estrutura. Fica basta,!!. 

te one roso. e ' os produtos advind~s daquela irea vão ter dif! 

culdade de cOlllpetir COII os CllStoS dos produtos de ãreas mais 

p~õ x imas do céntro cons.umidor. Hã deterRlinados Estados que 

hã de se anda~ quase três . lllil quilômetros de cuinhão para 

vender arroz, ou feiJio. ou llilho. · e11l São Paulo ou Rio. E,!l 

tão nio vai passar. pe'lo menos temporariamente. de uma agr! 

cultura de sob .. evivênc1a. de plantar arroz para comer,' O que 

nio rep .. esenta um progresso. um desenvolvimento para as fam! 

lias de trabalhadores rurais daquela região. 

o SR .. DEPUTAOO JORGE ARBAGE - Sr. Presidente. 

vou concluir falendo-lh e uma ultima pergunta: seu relatõrio 

é evidentemente r ico de sugestões. lIIas insere alguma s restr! 

.Ções i adoção da pol1tfca governamental no C,l llPO fundiário. 

Sou hoaem da Amazõnla. e reconhece na polltica do PROTERRA o 

fulcro de uma atividade objet i va e de ce .. to 1I0do eficiente 

para uma r egi ão em e st~gl0 de subd:s(!nvolvi~ento. como e • 
nossa regi ão. O Presidente diz aqui: bNo que diz respeito i 

redistribuição de ter,ra. o PROTERRA não sê rep .. esentou mais 

um retrocesso na reforlu agrária. como tambem revel.ou-se um 

plano frustrado M
• Por que? 

O SR. DEPOENTE (Jose Francisco da Silva) 

Frustrado na medida em que ele estabeleceu uma meta pelo 

menos na parte fundiária, na pa .. te redistributiva da terra 

de IIssentar 15 mil fII!1l1lias e,na prática. houve obstâculos 

que impediram Que essa meta fosse atingida. Como disse. di! 

tribuiu terra apenas para 900 beneftdârios, e uma menor qua!!. 

tidade ret<ebeu os titulos de propriedade. 

O SR. DEPUTADO JORGE ARBAGE - Novecentos ben! 

fic1ãrl0s Itê 1975? 

o SR. DErOE~TE (Jcse Francisco da Silva)- Ex! 

to. :>o1't;oe estallos relacionando o PROTE"RA. neste- caso, _ah 

COI'IIO tI:'l pl'ogralla d.l redhtr'i~lJlçio ae terra, delll.alllos de an! 

1i53r cxata rn~ nte o PROTE~RA cnmo fonte de finan~iamento e de " 

credito, porque isso outro org<1ni~mo of"ichl p;,,leria fazer. 

o SR. DEPUTADO JORGi ARBAGE - tu já me dou 

por sat1~f€ito com a dtferE:nclação e o escla,"edmento de V. 

SiI. Sr. Presidente, dou ?or el1cerradlJ. 

o SR. ' PRESiOENTE tPEPUTADO ODEMIR ~IJRlAN)- D!, 

pois da palavra do Relator. te!ll a palavr4 I) nobri! 

S·j 'luei ra Curas. 

Deputado 

'0 SR. DEPUTADO SlQU~lRA W1POS • Sr. Preside!). 

te Josê Franc~sco. parabenizO-I) pe la clara e suci:"ita ekpos! 

çio ql.ie f41 em seu depohento. Con9rltuloplle também por 

tar preser.te o S ... Antônio ferrl!1ra Bueno. Presidente da 
deraçã~ ~~ Trabalhadores na A9rlcul~ura . Estado d~ Go i5's 

FETAEG. que ~ UII o~ganismo que "Jell real!1ente atuando em todo 

o i'lter-ior do Estado, CTII favor do tr;:balhador da agricultura. 

Mas meu Presidente. ' fiquei surpreso, principaher..-te por co!!. 

viver com sua Assessoria, com a dusenc1a da sugestão da cri! 

ção da justiça agriria. · que ê uma das medidas que nós maisv!. 

mos solicitando ao Governo • .ji 'de longo tempo p qUll'ldo me .. !, 

firo a nãs. digo todos os Congressistas. todos 'aqlll.!les 

representam ãreas de trabalho na zona rural por ;>lber que 

essa se .. â a solução que.inclus~vp.. e um passo decisivo para 

a implantlção de ul'la reforma a9rir;iI, por~ue vai l~\'ar jU! 

t1ça ao, 1;;I./1pO; jã ê UIII !IIeio. na rt'altdade. de reforR3r. COIIO · 

se expl ic. .. que o nosso Presidentd não tenha trazido essa s! 

gestão . otl q lJ:> I a p'osiçio d~ CONTAG com referênda ã criação 

da justiça agrãria. que. por . siual. é ur'ill emenda minha na r!, 

forma do Judiciãrio ? 

o SR. O(POUffr (J ~~ e Frallci~co d'l Silva) - Foi 

basta~te oportuna a pergu~ta de nobre Deputado a respeito da 

Justi.;a a~rãria. Realmente, em virios documentos. não digo 

vãrios. ern.alguns documentos da , CONTAr. ~ temos feito constar 

essa reinv·:r.dicação; digo que foi milito · oportuna porque não 

deixou de ser. continua sendo uma reinllindicação sentida da 

CONTAG a criação da justiça agrãria. a justiça especial;z!. 

da para os ' problemas de conflito s de terra. os connitos agr! 

rios. assim como te~os uma justtça especializada para os CO! 

flitos trabalhistas. Porque nós Si'l(! .Q OS que o Juiz de Oistr..!. 

to na ~egião norte, quando ekiste. porque o Estado do H.n·a-

nhão tEm 40 Comarcas s em Juil. o lstacio do Parã outras ta~ 

tas Comarcas. e a5si~ por di~nte. Mas quando existe 

Juiz superocupado com pr'oble:nas diversos e dã ao 

u. 
problella 

agrário um tratamento secundãrio. não e? Como. em razão c(. 

não estar dentro de suas prioridades o problema agrârio. ta~ 

bêm não se especializa o necessário para um melhor julgame,!!. 

to. A criação. realmente. ~., justiça agrária. viria suprir 

essa iacuna, assim como ~xiste a Justiça T!"abalhista. c!.)mo 

disse anteriorlllentl!. t .. ealmente IIl11a di\s re;nvind.lcações da 

COhTAG. O senhOr" sabe que U,mb em o. espOlço de teJl'lpo foi pe~u~ 

no. foi curto. e a f.PI tanbem t e:a prazo pecuen'l paro! co np 

~lt1 i- r seus trabalhos . Acre dito ler s ~do ess a i:l s ci icittl~ãot:o 

prazo> ;&;l,lS curto, .às \!czas ã ger.tt es,; api> d!9iJ.nd cu outra 


